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CORREGEDORIA 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 8, DE 05 DE JANEIRO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.005690/2019-16, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 383, de 11 de agosto de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 150, de 12 de agosto de 2021; tendo como última 
recondução a  PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 277, de 29 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 188 de 02 de outubro de 2023  . 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 9, DE 05 DE JANEIRO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.034902/2012-04, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 508/CORREG/FUNAI/MJ, de 31 
de agosto de 2012, publicada no Boletim de Serviços da Funai nº 16, de 31 de agosto de 2012; tendo como última 
prorrogação a Portaria  CORREG/FUNAI Nº 305, de 30 de outubro de  2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
207 de 31 de outubro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 10, DE 05 DE JANEIRO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.009224/2017-48, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 272, de 19 de maio de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 95, de 20 de maio de 2022; tendo como última prorrogação a 
Portaria  CORREG/FUNAI Nº 279, de 29 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº188 de 02 de 
outubro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 01/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
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Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Revogar a Portaria n° 25/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 (4795869). 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 352/2022, celebrado com a Empresa ENERGISA PARAÍBA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ nº 09.095.183/0001-40, cujo objeto consiste na prestação, de forma 
contínua, do serviço de fornecimento de energia elétrica nas dependências da Sede da Coordenação Regional de João 
Pessoa e da Coordenação Técnica Local de Baía da Traição. 
 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestor 
FRANÇOISE MARIA 

DE ARAÚJO 
1876174 040.867.314-10 CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS 
DE LIRA NETO 

1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
MARLENE DA 

COSTA LISBÃO  
1094556 393.471.841-87 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

ANTONIO PEREIRA 
DE SOUZA NETO 

1100245 510.426.654-00 CR-JPA 

Fiscal Setorial 
LUIZ PEREIRA DOS 

SANTOS 
0445632 543.538.664-00 

CTL BAÍA DA 
TRAIÇÃO/CR-JPA 

Fiscal Setorial 
Substituto 

MARCOS ANTONIO 
DOS SANTOS 

0446070 379.614.894-87 
CTL BAÍA DA 

TRAIÇÃO/CR-JPA 

 
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento, quando a prestação 
do serviço ocorrer de forma descentralizada.  
Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
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Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 

 
PORTARIA Nº 02/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Revogar a Portaria n° 20/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 (4663138). 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 256/2022, celebrado com a Empresa COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, CNPJ nº 09.123.654/0001/87, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, 
dos serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto nas dependências da Sede da Coordenação Regional de João 
Pessoa. 
 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestora 
FRANÇOISE MARIA 

DE ARAÚJO 
1876174 040.867.314-10 CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS 
DE LIRA NETO 

1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
MARLENE DA 

COSTA LISBÃO  
1094556 393.471.841-87 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

ANTONIO PEREIRA 
DE SOUZA NETO 

1100245 510.426.654-00 CR-JPA 

 
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 

 
PORTARIA Nº 03/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Revogar a Portaria n° 10/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 20 DE JULHO DE 2022 (4325733). 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 167/2022, celebrado com a Empresa SITECNET INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ nº 06.346.446/0001-59, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, dos serviços de internet via 
fibra óptica, com link de IP dedicado, velocidade de download e upload de, no mínimo, 40 Mbps, Wi-fi incluso e franquia 
de tráfego de dados ilimitada, a serem executados na Sede da CONTRATANTE: 
 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestor 
FRANÇOISE MARIA 

DE ARAÚJO 
1876174 040.867.314-10 CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS 
DE LIRA NETO 

1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
WDSON FERNANDES 

GOMES 
1911697 014.610.116-20 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

MARLENE DA COSTA 
LISBÃO 

1094556 393.471.841-87 CR-JPA 

 
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
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III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 

 
PORTARIA Nº 04/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Revogar a Portaria n° 08/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 14 DE JUNHO DE 2022 (4221496). 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 82/2022, celebrado com a Empresa TW SOLUTIONS 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 23.323.113/0001-23, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, dos 
serviços de telefonia fixa por meio da tecnologia VoIP, nas dependências da Coordenação Regional de João Pessoa e CTL's 
jurisdicionadas: 
 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestor 
FRANÇOISE MARIA DE 

ARAÚJO 
1876174 040.867.314-10 CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS 
DE LIRA NETO 

1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
WDSON FERNANDES 

GOMES 
1911697 014.610.116-20 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

ALAN DILESSANDRO 
OLIVEIRA DE SOUZA 

1846224 021.964.314-86 CR-JPA 

Fiscal Setorial 
(CTL Conde) 

LEILA DE SOUZA 1818350 474.740.250-00 CTL CONDE/CR-JPA 

Fiscal Setorial 
(CTL Baía da 

Traição) 

MARCOS ANTONIO 
DOS SANTOS 

0446070 379.614.894-87 
CTL BAÍA DA 

TRAIÇÃO/CR-JPA 

 
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
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III - Fiscal Setorial: servidor designado junto ao local de execução do contrato, quando da prestação dos serviços ocorrer 
concomitantemente em setores distintos, para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos e/ou 
administrativos. 
Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 

 
PORTARIA Nº 05/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º  Revogar a Portaria n° 19/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 (4568059). 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 357/2020, celebrado com a Empresa BANDA LARGA MEGA 
TELECOM SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 28.900.638/0001-06, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, de 
serviços de internet banda larga fibra óptica na Coordenação Técnica Local de Baía da Traição, jurisdicionada 
à Coordenação Regional de João Pessoa: 
 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestor 
FRANÇOISE MARIA 

DE ARAÚJO 
1876174 040.867.314-10 SEAD/CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS 
DE LIRA NETO 

1818697 049.596.434-47 SEAD/CR-JPA 

Fiscal Técnico 
LUIZ PEREIRA DOS 

SANTOS 
0445632 543.538.664-00 

CTL BAÍA DA 
TRAIÇÃO/CR-JPA 
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Fiscal Técnico 
Substituto 

MARIA DO 
LIVRAMENTO 
RODRIGUES 

0445087 237.855.864-34 
CTL BAÍA DA 

TRAIÇÃO/CR-JPA 

 
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 

 
 
PORTARIA Nº 06/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º  Revogar a Portaria n° 16/2021/CR-JPA/FUNAI, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 (3523513). 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 293/2021, celebrado com a empresa BRS SUPRIMENTOS 
CORPORATIVOS S.A., CNPJ nº 03.746.938/0013-87, cujo objeto consiste na prestação de serviços continuados 
de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, sob demanda, visando ao suprimento de materiais de consumo, via 
sistema web, para atender à necessidade da Coordenação Regional de João Pessoa/PB: 
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FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestor 
FRANÇOISE 
MARIA DE 
ARAÚJO 

1876174 040.867.314-10 SEAD/CR-JPA 

Gestor Substituto 
MANOEL 

DOMINGOS DE 
LIRA NETO 

1818697 049.596.434-47 SEAD/CR-JPA 

Fiscal Administrativo 
GABRIELE PIRES 

CHAVES 
1039502 135.271.947-97 SEAD/CR-JPA 

Fiscal Administrativo Substituto 
WDSON 

FERNANDES 
GOMES 

1911697 014.610.116-20 SEDISC/CR-JPA 

 
Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: Servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Administrativo: Servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto ao acompanhamento e providências 
dos aspectos administrativos do contrato, manifestando-se formalmente nos autos ou realizando a interlocução técnica 
pertinente ao contrato com o contratado. 
Art. 4º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10 Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 

 
PORTARIA Nº 07/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
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Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços nº 7 e 10/2023, celebradas com as empresas 
abaixo identificadas, cujo objeto consiste na eventual aquisição de gêneros alimentícios, material de copa e 
cozinha, material de limpeza, higienização e conservação, equipamentos e material permanente, água e gás, para atender às 
necessidades da Coordenação Regional de João Pessoa/PB e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas: 
 

Ata de 
Registro de 

Preços 
Contratada Objeto Vigência 

Valor 
Global  

Gestor(a) 
(Titular/Substituto) 

Fiscal 
(Titular/Substituto) 

7/2023 
SEI 5746472 

LL COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 30.397.976/0001-
00 

Registro de 
Preços para 
aquisição de 

gêneros 
alimentícios, 
material de 

copa e 
cozinha, 

materiais de 
limpeza, 

higienização e 
conservação, 
equipamentos 

e material 
permanente, 

água mineral e 
gás, para 

atender às 
necessidades 

da 
Coordenação 
Regional de 

João 
Pessoa/PB e 

Coordenações 
Técnicas 

Locais 
jurisdicionadas. 

01/11/2023 a 
01/11/2024 

00059311000126-
1-000313/2023 

R$ 27.744,30 

  
  
  
  
  
  
  
  

Françoise Maria de 
Araújo 

Matrícula 
SIAPE 1876174 

CPF 040.867.314-
10 
/ 

Manoel Domingos 
de Lira Neto 

Matrícula 
SIAPE 1818697 

CPF 049.596.434-
47 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Laís Alves 
Bernardino da Silva 

Matrícula SIAPE 
1816664 

CPF 056.151.104-
73 
/ 

Tatiana Ribeiro 
Souza Brito 
Matrícula 

SIAPE 3111842 
CPF 015.282.555-

00 
  
  

10/2023 
SEI 5751473 

COMERCIAL PRIME 
LTDA 

CNPJ 13.096.647/0001-
00 

07/11/2023 a 
07/11/2024 

00059311000126-
1-000313/2023 

R$ 22.728,42 

 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de 
fiscalização; 
II - Fiscal: servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços e/ou do 
fornecimento de materiais estão compatíveis com os indicadores estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e ao fiscal observar o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017, no que 
couber. 
Art. 4º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 5º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o processo de acompanhamento contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
Art. 6º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscal nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
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Art. 7º O gestor e fiscal, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da ata e de sua garantia, 
quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 

 
PORTARIA Nº 08/2024/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 179, de 27 de fevereiro de 2023, publicada 
no DOU de 1º de março de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços nº 3, 4 e 5 de 2023, celebradas com as empresas 
abaixo identificadas, cujo objeto consiste no fornecimento de refeições, visando atender às necessidades da Coordenação 
Regional de João Pessoa/PB e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas: 
 

Ata de 
Registro 

de 
Preços 

Contratada Objeto Vigência Valor Global  
Gestor(a) 

(Titular/Substituto) 
Fiscal 

(Titular/Substituto) 

Ata de 
Registro 

de  
Preços 3 

(5657432) 

CLASSE A - 
SERVIÇOS DE 

BUFFET E 
RECEPÇÕES 

LTDA - CNPJ nº 
06.103.305/0001-

05 

Registro de 
Preços para 

contratação de 
empresa 

especializada no 
fornecimento de 

refeições, visando 
atender às 

necessidades da 
Coordenação 

Regional de João 
Pessoa/PB e 

Coordenações 
Técnicas Locais 
jurisdicionadas. 

12/09/2023 a 
12/09/2024 

00059311000126-
1-000280/2023 

R$ 294.000,00 
  
  
  
  
  
  
  
  

Françoise Maria de 
Araújo 

Matrícula 
SIAPE 1876174 

CPF 040.867.314-
10 
/ 

Gabriele Pires 
Chaves 

Matrícula 
SIAPE 1039502 

CPF 135.271.947-
97 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Alan Dilessandro 
Oliveira de Souza 
Matrícula SIAPE 

1846224 
CPF 021.964.314-

86 
/ 

André Luiz Santos 
de Oliveira 
Matrícula 

SIAPE 1918138 
CPF 039.243.694-

96 

Ata de 
Registro 

de  
Preços 4 

(5657619) 

TEM DE TUDO 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA -
 CNPJ nº 

 30.911.924/0001-
00 

12/09/2023 a 
12/09/2024 

00059311000126-
1-000280/2023 

R$ 179.850,00 

Leila de Souza 
Matrícula SIAPE 

1818350 
CPF 474.740.250-

00 
/ 

Carla Elizabeth 
Pereira e Lyra 

Matrícula SIAPE 
1821773 

CPF 593.141.414-
20 
  

Ata de 
Registro 

de  
Preços 5 

(5657642) 

BARRETOS 
EVENTOS 

PRODUÇÕES & 
TURISMO LTDA -

 CNPJ nº 
11.718.029/0001-

20 

25/09/2023 a 
25/09/2024 

00059311000126-
1-000280/2023 

R$ 274.890,00 

Adriano José 
Gonçalves de 

Oliveira 
Matrícula SIAPE 

1163475 
CPF 910.156.774-

87 
/ 

Luiz Pereira dos 
Santos 

Matrícula SIAPE 
0445632 

CPF 543.538.664-
00 

 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de 
fiscalização; 
II - Fiscal: servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços e/ou do 
fornecimento de materiais estão compatíveis com os indicadores estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e ao fiscal observar o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017, no que 
couber. 
Art. 4º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 5º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o processo de acompanhamento contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
Art. 6º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscal nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 7º O gestor e fiscal, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da ata e de sua garantia, 
quando houver. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIOS DE AFASTAMENTO DAGES Nº 1/2024 
 

 
 



p. 13 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 14 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 15 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 16 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 17 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 18 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 19 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 20 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 21 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 22 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 23 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 24 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 25 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 26 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 27 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 28 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 29 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 30 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 31 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 32 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 33 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 34 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 35 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 36 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 37 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 38 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 39 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 40 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 41 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 42 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 43 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 44 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 45 
 

  Brasília, 08 de janeiro de 2024                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 005 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


